
 

 

 

 

 

 

 

Of. nº 25/2025/CTFC                                              Brasília, 8 de setembro de 2025. 

  

A Sua Excelência o Senhor 
PAULO MAURÍCIO BRAZ SIQUEIRA 
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil do Distrito Federal (OAB/DF) 
  
 
  

Assunto: Aprovação do relatório prévio à PFS nº 2, de 2025 

  
 
    

Senhor Presidente, 
  
  

   

Comunico a aprovação do relatório prévio à Proposta de Fiscalização e Controle 

nº 2, de 2025, que no item “g” de seu plano de execução “g) requer à Seccional da Ordem 

dos Advogados do Brasil do Distrito Federal (OAB-DF) informação sobre a 

regularidade da inscrição da sociedade de advocacia “Marcone Gonçalves Advogados 

Associados”. 

 

Neste sentido, solicito a Vossa Excelência providências para o cumprimento do 

referido relatório. 

 
 

Atenciosamente, 
 
  

 
 

SENADOR DR. HIRAN 
Presidente da Comissão de Transparência, Governança,  

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 

Assinado eletronicamente, por Sen. Dr. Hiran

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4681840100


